
  

 

PARECER Nº       , DE 2010 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, acerca do 

Projeto de Lei do Senado nº 3, de 2010, do 

Senador Cristovam Buarque, que assegura o 

registro público aos prenomes indígenas.   

RELATOR: Senador JEFFERSON PRAIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 3, de 2010, de autoria do 

Senador Cristovam Buarque, pretende alterar a Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, acrescentando um segundo parágrafo ao seu art. 55 e 

renumerando como § 1º aquele já existente. Por meio desse novo 

dispositivo, busca assegurar o registro público dos prenomes indígenas, 

retirando dos oficiais do registro civil a prerrogativa de não o fazer caso 

julguem que o prenome possa expor a pessoa ao ridículo. 

Alega o autor, na justificação, a necessidade de dispensar 

tratamento legal diferenciado aos índios em razão de sua cultura, que 

orienta a escolha do prenome do filho segundo a ênfase sobre os valores da 

natureza, o culto aos antepassados ou a tradição de evocar os responsáveis 

por feitos históricos importantes para a tribo. De acordo com o Senador 

Cristovam Buarque, a medida proposta volta-se ao aprimoramento da 

norma para que esta acolha o direito intrínseco dos índios à sua cultura, em 

conformidade com o texto constitucional. 

O projeto não recebeu emendas neste Colegiado, onde será 

apreciado antes de seguir para o exame terminativo da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), nos termos do inciso III do art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar sobre garantia e proteção dos direitos 

humanos, matéria de que se ocupa o PLS nº 3, de 2010. 

De fato, o projeto versa sobre assunto que tangencia os campos 

dos direitos civis e dos direitos culturais, duas das subdivisões da temática 

dos direitos humanos. De um lado, ele evoca o direito de toda pessoa de ter 

um nome e de ter um registro civil de nascimento; do outro, cuida do 

direito do indígena de ver respeitadas suas peculiaridades culturais 

exatamente no momento em que se submete a um ato estranho aos seus 

costumes: o registro civil. 

Diga-se, por oportuno, que a existência desse documento, 

assegurado a todos os brasileiros, quase sempre se transforma em condição 

para o exercício dos direitos de cidadania no País. Ele é exigido, por 

exemplo, para a matrícula nos estabelecimentos de ensino, a emissão de 

documentos pessoais, o tratamento hospitalar e ambulatorial, a percepção 

de benefícios etc. Isso porque, em suma, com o registro de nascimento, a 

pessoa passa a existir na condição de sujeito de direitos e pode pleitear a 

satisfação deles. 

Ora, independentemente dessa condição, o nome integra a 

personalidade, como ensina a jurista Maria Helena Diniz, por ser o sinal 

exterior pelo qual se designa, se individualiza e se reconhece a pessoa em 

meio à sociedade. Não por acaso, portanto, o direito a ter nome transforma-

se em objeto de preocupação de vários instrumentos internacionais de 

proteção, todos eles válidos no Brasil. 

Como afirma o art. IV da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, de 1948, toda pessoa “tem direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecida como pessoa perante a lei”. Note-se que a assertiva encontra 

continuidade explícita no item 2 do art. 24 do Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos, de acordo com o qual toda criança “deverá ser 

registrada imediatamente após seu nascimento e deverá receber um nome”. 

Aparece reforçada, igualmente, no texto da Convenção sobre os Direitos da 

Criança, de 1989, que dedica seu art. 7º a tratar do direito ao nome e ao  
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registro de nascimento. Surge nítida, ainda, no art. 18 da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, de 1969, o conhecido Pacto de San 

José da Costa Rica, segundo o qual toda pessoa tem direito a um prenome e 

aos nomes de seus pais ou ao de um destes. 

A matéria também se vê incorporada ao ordenamento jurídico 

nacional. De modo bastante didático, aliás, o art. 16 do Código Civil 

brasileiro reconhece que toda pessoa tem direito ao nome, nele 

compreendidos o prenome e o sobrenome. 

Isso posto, convém agora considerar a proteção ao direito 

cultural a que os indígenas fazem jus, seja no ordenamento jurídico pátrio, 

seja no âmbito internacional. A Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 

por exemplo, estipula, no art. 12, que os nascimentos dos índios “não 

integrados” serão registrados de acordo com a legislação comum, 

“atendidas as peculiaridades de sua condição quanto à qualificação do 

nome, prenome e filiação”. 

A Constituição Federal de 1988, por seu turno, no art. 215, 

garante o pleno exercício dos direitos culturais a todos, mas se reporta 

especificamente à clientela do projeto sob exame quando manda o Estado 

proteger as manifestações das culturas indígenas. Ademais, reconhece aos 

índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, como 

reza o art. 231. 

Mencione-se, ainda, a presença de cláusulas semelhantes na 

Convenção nº 169 sobre Povos Indígenas e Tribais, documento da 

Organização Internacional do Trabalho convertido em lei brasileira em 

2004. Por meio dele, os governos se comprometem a desenvolver ação 

coordenada e sistemática para proteger os direitos desses povos, incluindo 

medidas que promovam a plena efetividade de seus direitos sociais, 

econômicos e culturais, “respeitando a sua identidade social e cultural, os 

seus costumes e tradições, e as suas instituições”. Comprometem-se, ainda, 

a levar em conta os costumes indígenas quando da aplicação das leis.   

Afora esse aparato legal, importa avaliar a ressalva introduzida 

pelo PLS nº 3, de 2010, sob o prisma antropológico. Em tal contexto, 

sobreleva-se o fato de que a escolha do prenome da pessoa costuma ter, 

entre os indígenas, um valor marcadamente relacional, como bem alerta o 

autor do projeto. Por vezes, a escolha denota a relação com o meio natural, 

tão valorizado em sua cultura; algumas vezes, a relação com os 

antepassados; outras vezes, a relação com a história da tribo. Seja como for,  
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o prenome não indica a individualidade em nenhuma dessas circunstâncias, 

mas a posição ocupada dentro da hierarquia tribal e as funções que devem 

ser desenvolvidas por aquele que o carrega. 

Logo, não resta dúvida quanto à relevância e à conveniência de 

adotar a matéria sob análise para o devido respeito aos direitos culturais 

dos indígenas, cujos nomes tradicionais devem ser observados e 

integralmente preservados no registro civil. 

No que toca à forma, entretanto, é apropriado inserir na 

ementa do PLS nº 3, de 2010, a referência à lei que ele irá modificar, 

motivo pelo qual se apresenta uma emenda ao final deste relatório. A 

medida, além de facilitar a indexação, torna mais precisa a redação da 

ementa, contribuindo para a clareza da norma, qualidade preceituada pela 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 3, de 2010, com a emenda a seguir. 
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EMENDA Nº     – CDH 

(ao PLS nº 3, de 2010) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 3, de 2010, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

para assegurar o registro público aos prenomes 

indígenas.”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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